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PORTARIA n.º 15.590, de 25 de novembro de 2025. 
 
 

“DESIGNA GESTOR E FISCALIZADOR” 
 

  O PREFEITO MUNICIPAL DE FORMIGUEIRO, no uso de suas atribuições 

legais, RESOLVE designar os servidores, abaixo relacionado, para atuar como Gestor e 

Fiscalizador para Termo de Dispensa por Limite n.º 562/2025 e Termo de Dispensa por 

Limite n.º 563/2025, conforme segue: 

Função: Nome: Cargo: Matrícula: 

Gestor  Laís Moreira Figueiredo 
Secretária de Cultura, Turismo 

e Promoção da Igualdade 
Racial 

1596-2 

Fiscalizador 
Antonio Giovani Gonçalves 

Cardoso 
Eletricista 28-0 

 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE FORMIGUEIRO. 
Em, 25 de novembro de 2025. 

 
 
 
 

 
Cristiano Cezar Cassol Rubert 

                                                                                Prefeito Municipal    
 
 
 
Registre-se e publique-se. 
 
 
 
 
 
 
Fabiano Ilha da Luz 
Secretário de Administração 
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